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TERMO DE REFERÊNCIA INICIAL — LEI 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA — 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo PMSF/RN n° 2024.10.0147 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "1" da 
Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação direta dos serviços artísticos de apresentação musical para as 
festividades da tradicional Feirinha de Nossa Senhora do Patrocínio — SOLANGE SILVA, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÃO UNID VR UNIT VR TOTAL 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 
BANDA SOLANGE SILVA, NO DIA 
24/11/2024, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
FERNANDO/RN EM COMEMORAÇÃO 
APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 
EVENTO DENOMINADA 
TRADICIONAL FEIRINHA DE NOSSA 
SENHORA DO PATROCÍNIO 
APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE , DE 120 
MINUTOS. 

Apresentação R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de sessenta (60) dias contados do(a) recebimento 
da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A programação alusiva aos festejos de Nossa Senhora do Patrocínio em São Fernando/RN, 

ao longo dos anos, atrai centenas de pessoas onde esse tipo de evento é realizado. A realização 

dessa festividade atrairá não somente a população de nosso Município, mas também das 

cidades circunvizinhas que virão à São Fernando/RN, em busca de cultura e entretenimento. 

2.2. A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, principalmente, que seja 
levada a efeito a documentação probante da sua consagração e também através de empresário 

exclusivo. Com essa iniciativa, a Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Lazer, estimula toda a cadeia produtiva e econômica da cidade, como 
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também, proporciona entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas 

sócio econômicas dos respectivos Municípios. Por esta razão, toma-se fundamental a 

contratação da atração musical: SOLANGE SILVA para abrilhantar nossas festividades do 

referido evento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 

3.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa idônea 

detentora de exclusividade para Apresentação Artística da "SOLANGE SILVA" para 

realização de Show no dia 24/11/2024.. Salienta-se que. a vigência da contratação será 

determinada: trinta dias, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 

podendo ser prorrogada nos termos do Art. 111, da Lei 14.133/2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'ti' da Lei n° 14.133/21) 

4.4. Para fins de contratação, deverá a empresa comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

4.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

4.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 

de 2020. 
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4.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

4.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

4.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

4.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

4.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

4.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943; 

4.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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4.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

4.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

4.24. Contrato, Declaração, Carta ou outra documentação que ateste a exclusividade 
permanente e contínua conforme art. 74, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021, dispensado na 
contratação direta com o artista; 
4.25. Documentos que comprove que o artista/banda seja consagrado(a) pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
4.26. Apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação; 
4.27. Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.28. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.29. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 
14.133/2021). 

5.1. A data de execução dos serviços será no dia 24/11/2024., com a vigência do contrato de 
sessenta (60) dias, com início ao recebimento da ordem de execução de serviço 
5.2. Os serviços serão prestados nas instalações físicas disponibilizadas pela Contratante, no 
dia, hora e tempo previstos no Contrato Administrativo. 
5.3. A licença Autoral para execução dos serviços musical no evento será de 
responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser providenciada previamente, conforme 
exige o art. 68, da Lei Federal n° 9.610/98, junto ao Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição — Ecad, com escritório na Avenida Lima e Silva, n° 1611, sala 509, Lagoa 
Nova, Natal/RN, para maiores informações entrar em contato através do telefone: (84) 
3206-4201. 

5.3.1. A utilização desautorizada de obra musical configura violação de direitos autorais, 
respondendo judicialmente todos os responsáveis em grau de solidariedade, ficando 
igualmente sujeitos às sanções criminais e civis cabíveis, inclusive, a suspensão das 
execuções públicas, sujeitando o infrator a multa de vinte vezes o valor que deveria ser 
originariamente pago, conforme os artigos 105, 109 e 110 da Lei Federal 9.610/98 e caput 
do art. 184 do Código Penal Brasileiro. 
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6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
6.1. Para a execução dos serviços, a Contratada ficará responsável pela parte de instrumentos 

musicais, músicos, repertório (que deverá ser aprovado pela Administração) e planejamento de 
deslocamento no dia da apresentação garantido que não haja atrasos nos horários acordados 

entre as partes. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "1" da Lei n° 
14.133/21) 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 
§1°). 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1°) 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
n° 14.133/2021, art. 119). 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

n° 14.133/2021, art. 120). 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art. 121, caput). 
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7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 
§1°). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

7.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 

7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

7.3. DO RECEBIMENTO 
7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de cinco (05) dias, 
contado do recebimento da peça, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

7.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
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profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 

7.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, 
o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
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7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 
alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, II, da Lei n.° 
14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei n.° 14.133/2021, 
conforme o caso concreto). 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
.fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 
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10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com difèrenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E LAZER 
13.392.0048.2.22 MANUT. SERV CULTURAIS, ARTISTICOS E TURISMO; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA; 
FONTE 15000000 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

São Fernando/RN, 24/10/2024 

JOÃO BOCO1JXÍLVA 
Secretário Municipal de Educação, Ctííura e Lazer 
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